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TC 029.657/2010-5  
Natureza: Tomada de Contas Especial  

Unidade: Prefeitura Municipal de Cajari/MA 

Responsáveis: Construtora Maranhense Comércio e 

Representações Ltda. e Raimundo Bento de Souza Filho, ex-

prefeito 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

 Considerando as inconsistências existentes nas notas fiscais apresentadas, além das demais 

irregularidades apontadas pela unidade técnica, estou de acordo com a citação dos responsáveis, nos 

termos propostos pela Secex/MA. 

 

Brasília, 9 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46681438.


